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IV - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicação.

TID 16235107 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
PINHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exemplar 
arbóreo Quaresmeira, existente em passeio público, localizados 
à Rua Roque Petrella, 811, nesta Capital, em decorrência do ris-
co de queda I - No uso das atribuições que me foram conferidas 
pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo 
Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos cons-
tantes do presente, em especial o teor do Laudo de fls. 01/01 
v°, a anuência do Prefeito Regional e informações técnicas de 
DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, inciso III, da 
Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Muni-
cipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 01 (um) exemplar 
arbóreo Quaresmeira, existentes em passeio público, localiza-
dos à Rua Roque Petrella, 811, nesta Capital.II - DETERMINO 
que seja providenciada pela Prefeitura Regional Pinheiros, o 
plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de médio/grande 
porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nati-
vas”, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso 
do prazo definido no item II deste despacho, e a execução do 
plantio pela Prefeitura Regional, este expediente retornará a 
esta Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. 
IV - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicação.

TID 16310442 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
PINHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exemplar 
arbóreo Tipuana, existente em passeio público, localizados à 
Rua Carlos Norberto de Souza Aranha, 531, nesta Capital, em 
decorrência de estado fitossanitário e risco de queda I - No 
uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do 
Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual 
n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial o teor do Laudo de fls. 03 a 05, a anuência do Pre-
feito Regional e informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, 
com fundamento no artigo 11, incisos II e III, da Lei Municipal 
n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
26.535/88, a remoção por corte de 01 (um) exemplar arbóreo 
Tipuana, existentes em passeio público, localizados à Rua Car-
los Norberto de Souza Aranha, 531, nesta Capital. II - DETERMI-
NO que seja providenciada pela Prefeitura Regional Pinheiros, 
o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de médio/grande 
porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nati-
vas”, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso 
do prazo definido no item II deste despacho, e a execução do 
plantio pela Prefeitura Regional, este expediente retornará a 
esta Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. 
IV - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicação.

TID 16504654 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
PINHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exemplar 
arbóreo Tipuana – Tipuana tipu, existente em passeio público, 
localizados à Rua da Consolação, 2970, nesta Capital, em 
decorrência de estado fitossanitário e risco de queda I - No 
uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do 
Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual 
n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial o teor do Laudo de fls. 01 a 05, a anuência do Pre-
feito Regional e informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, 
com fundamento no artigo 11, incisos II e III, da Lei Municipal 
n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
26.535/88, a remoção por corte de 01 (um) exemplar arbóreo 
Tipuana – Tipuana tipu, existentes em passeio público, localiza-
dos à Rua da Consolação, 2970, nesta Capital.II - DETERMINO 
que seja providenciado pela Prefeitura Regional Pinheiros, o 
plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de médio/grande 
porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nati-
vas”, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso 
do prazo definido no item II deste despacho, e a execução do 
plantio pela Prefeitura Regional, este expediente retornará a 
esta Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. 
IV - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicação.

TID 16504695 Interessado: PREFEITURA REGIONAL PI-
NHEIROS Assunto: Solicitação de remoção por corte de 01 (um) 
exemplar arbóreo de Ligustrum lucidum, existente em passeio 
público, localizado à Rua Doutor David Campista, nº 152, 
Jardim Paulista nesta Capital, em decorrência de seu estado 
fitossanitário ruim e risco de queda.I – No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18º do Decreto Estadual 
nº 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual nº 39.743/94, e 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial o 
teor da ficha técnica de fls. 01 a 03, a anuência da Prefeitura 
Regional Pinheiros e informação técnica de DEPAVE-4, que 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excep-
cional, com fundamento no artigo 11º, incisos II e III, da Lei 
Municipal 10.365/87, regulamentada pelos Decretos Municipais 
n°s 26.535/88, 28.088/89 e 56.131/15, a remoção por corte de 
01 (um) exemplar arbóreo de Ligustrum lucidum, existente em 
passeio público, localizado à Rua Doutor David Campista, nº 
152, nesta Capital.II – DETERMINO que seja providenciado pela 
Prefeitura Regional Pinheiros, o plantio de 01 (um) novo exem-
plar arbóreo, de espécie nativa, padrão DEPAVE, de pequeno/
médio porte, no local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o 
artigo 15º da Lei Municipal n° 10.365/87.III – Após o decurso 
do prazo definido no item II deste despacho, o plantio será alvo 
de fiscalização pela Prefeitura Regional. Posteriormente, este 
expediente retornará a esta Secretaria, devidamente instruído, 
nos termos da legislação. IV – O presente despacho possui pra-
zo de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação.

TID 16504705 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
PINHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exem-
plar arbóreo Sibipiruna – Caesalpinia pluviosa, existente em 
passeio público, localizados à Alameda Lorena, 1342, nesta 
Capital, em decorrência de estado fitossanitário e risco de 
queda I - No uso das atribuições que me foram conferidas 
pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado 
pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial o teor do Laudo de fls. 01 
a 05, a anuência do Prefeito Regional e informações técnicas 
de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos II e 
III, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 01 (um) 
exemplar arbóreo Sibipiruna – Caesalpinia pluviosa, existentes 
em passeio público, localizados à Alameda Lorena, 1342, nesta 
Capital.II - DETERMINO que seja providenciado pela Prefeitura 
Regional Pinheiros, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo 
de médio/grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de 
Espécies Nativas”, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após 
o decurso do prazo definido no item II deste despacho, e a 
execução do plantio pela Prefeitura Regional, este expediente 
retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos 
da legislação. IV - O presente despacho possui prazo de 12 
(doze) meses a contar da sua publicação.

TID 16507345 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
PINHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exemplar 
arbóreo Jacarandá mimoso – Jacaranda mimosifolia, existente 
em passeio público, localizados à Rua França, 218, nesta Ca-
pital, em decorrência de estado fitossanitário e risco de queda 
I - No uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 
18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto 

dade de trânsito no Município, bem como o fluxo de tramitação 
de expedientes definidos nas reuniões dos dias 7 e 21 de no-
vembro de 2006 pela Comissão de Controle e Acompanhamen-
to Operacional do Convênio, constituída por meio da Portaria nº 
037/17- SMT. GAB;

CONSIDERANDO as informações da Gerência de Suporte da 
Companhia de Engenharia de Tráfego – CET, constante da CE. 
GSU n.º 054/2017,

RESOLVE:
I – Credenciar 19 (dezenove) policiais militares constantes 

da relação anexa para exercer a função de agentes da auto-
ridade de trânsito do Município, fiscalizando os veículos que 
transitam nas vias da Capital, autuando-os e adotando as me-
didas administrativas cabíveis em caso de infração ao Código 
de Trânsito Brasileiro – CTB, nos termos do Convênio de 24 de 
maio de 2006, celebrado com o Estado de São Paulo.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 148/2017- DSV. GAB.
RELAÇÃO DE POLICIAIS MILITARES CREDENCIADOS

Quant. Nome RE
1 ADÉLCIO GAMA DE OLIVEIRA 913457-3
2 BRUNO DE ANDRADE BRAGA 157555-4
3 BRUNO ROCHA SANCHEZ 148467-2
4 CRISTIANO GIL STORTI 161137-2
5 DANIEL DA SILVA GOMES 143368-7
6 DIEGO FELIPPE SCORSI PRADO 160781-2
7 FELIPE BENTO SILVA 162316-8
8 FERNANDA NEVES BIANCHINI 148069-3
9 GUILHERME MARTINEZ DE ABREU 148223-8
10 HUGO DA SILVA 133967-7
11 JEFFERSON ALVES DA SILVA 134355-6
12 JERENI FERNANDES DE SOUZA 964547-1
13 JOSÉ EURIPEDES PIMENTEL JÚNIOR 943813-A
14 NICOLAS DE SOUZA SILVA 155854-4
15 RAFAEL RIBEIRO SIVA 161669-2
16 RENATO FRANK MARCIEL 156556-7
17 ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR 161032-6
18 THAÍSA POMPEA BEZERRA DUARTE 162488-1
19 WELLINGTON AFONSO BIANCHI 157559-7

... ...
 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA ESPE-

CIAL PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS-
-LETPP

Autorizo a expedição da Licença Especial de Trânsito de 
Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: C-4 TRANSPORTE E LOGÍSTICA EIRELI
PROCESSO N.° 2016-0.186.405-8 

HTS2004 HTS2003 HTO6208 HTO6207 OOM5312
OOM5311 HTO9148

Total de Placas Autorizadas: 7
INTERESSADO: EFITRANS TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.257.773-5 

AFI7333 FFX1430 KAL0326 AYV1405 AZG8781
AVN2224 AVN0252 AZG2673 AVN1022 FQE0014
AEF0064 BBN0559 BBJ5728 BEF0091 AVW8169
AVN1066 AZX7190 AZG1251 AZX2468 AVN3313
AVN0334 AVN4006 BEF0136 AFI5557 AFI8887
BEF1018 EFW5315 FKH2018 GHJ9629 GBB9469

Total de Placas Autorizadas: 30
INTERESSADO: PROLUMINAS LUBRIFICANTES LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.090.742-0 

GBC5399
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: RODOVIÁRIO MORADA DO SOL LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.284.993-0 

BWM9439 BWM9438 CZB1930
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: TAWARA COMERCIO DE GÁS LTDA. - EPP
PROCESSO N.° 2016-0.252.065-4 

FKB5026 FVK1056 FUZ6281 FWS3299 FXF5284
FUT6164 FWX9221 FJI5031 FBU8645 FLT1967
FQC5377 FUY8992

Total de Placas Autorizadas: 12
INTERESSADO: ULTRALOG TRANSPORTE E LOGÍSTICA 

LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.089.957-3 

DVT2095 EYS8485
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: VINILAK QUIMICA EIRELI - EPP
PROCESSO N.° 2017-0.176.138-2 

OPM4143 DHO7547 EIH9543
Total de Placas Autorizadas: 3

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TID 16142305 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
PINHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01(um) exemplar 
arbóreo Sibipiruna, existente no passeio público, localizado 
à Av. das Nações Unidas 7007 – Pinheiros, nesta Capital, em 
decorrência de estado fitossanitário e risco de queda I - No 
uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 
do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto 
Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes 
do presente, em especial o teor do Laudo de fls. 01/01 verso, 
a anuência do Prefeito Regional e informações técnicas de 
DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos II e 
III, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 01(um) 
exemplar arbóreo Sibipiruna, existente no passeio público, 
localizado à Av. das Nações Unidas 7007 – Pinheiros, nesta 
Capital.II - DETERMINO que seja providenciado pela Prefeitura 
Regional Pinheiros, o plantio de 01(um) novo exemplar arbóreo 
de grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de 
Espécies Nativas”, no mesmo local, no prazo de 30(trinta) dias, 
conforme o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após 
o decurso do prazo definido no item II deste despacho, e a 
execução do plantio pela Prefeitura Regional, este expediente 
retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos 
da legislação. IV - O presente despacho possui prazo de 
12(doze) meses a contar da sua publicação.

TID 16160609 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
PINHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exemplar 
arbóreo Ligustro – Ligustrum lucidum, existente em passeio 
público, localizados à Rua Teodoro Sampaio, 600, nesta Ca-
pital, em decorrência de estado fitossanitário I - No uso das 
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto 
Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 
39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, em 
especial o teor do Laudo de fls. 01 a 03 e 09 a 12, a anuência 
do Prefeito Regional e informações técnicas de DEPAVE-4, que 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcio-
nal, com fundamento no artigo 11, inciso II, da Lei Municipal 
n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
26.535/88, a remoção por corte de 01 (um) exemplar arbóreo 
Ligustro – Ligustrum lucidum, existentes em passeio público, 
localizados à Rua Teodoro Sampaio, 600, nesta Capital. II - DE-
TERMINO que seja providenciada pela Prefeitura Regional Pi-
nheiros, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de médio/
grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies 
Nativas”, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, confor-
me o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso 
do prazo definido no item II deste despacho, e a execução do 
plantio pela Prefeitura Regional, este expediente retornará a 
esta Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. 

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA CONJUNTA SMT/SME N° 04, DE 04 DE 
DEZEMBRO DE 2017

Constitui Comissão Especial Mista para desenvolvi-
mento do novo modelo de credenciamento do Transporte 
Escolar Gratuito - TEG

O Secretário Municipal de Mobilidade e Transportes 
e o Secretário Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVEM:
Art. 1° - Constituir Comissão Especial Mista para desen-

volvimento do novo modelo de credenciamento do Transporte 
Escolar Gratuito – TEG.

Art. 2º - A Comissão ora constituída terá a seguinte com-
posição:

I- Pela SMT:
(a) Marcos Antonio Landucci (DTP)
(b) Irineu Negrão de Vilhena Moraes (DTP)
(c) Simone Aparecida Vicentini (Assessoria Jurídica)
II- Pela SME:
(a) Karen Martins de Andrade – RF 692.549.9/1
(b) Fátima Cristina Abrão - RF 675.374.4/3
(c) Talita Silva Dias – RF 810.172.8/1
Parágrafo único – Para o desenvolvimento dos trabalhos 

a Comissão poderá contar com o auxílio e orientação dos Pro-
curadores do Município das respectivas Pastas.

Art. 3º - A Comissão deverá apresentar, no prazo de 15 
(quinze) dias, prorrogáveis mediante justificativa, proposta de 
novo modelo de credenciamento do TEG para aprovação dos 
Secretários de Educação e de Mobilidade e Transportes.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
DESPACHOS: LISTA 2017-2-221
DEPARTAMENTO DE OPERACAO DO SISTEMA VIARIO
ENDERECO: RUA SUMIDOURO,740
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DSV/001
2017-0.149.498-8 EDNEIA CORTEZ ANGELO DE ARAUJO
DEFERIDO
I- A VISTA DAS INFORMACOES CONTIDAS NO PRESENTE 

EXPECA-SE A CERTI DAO REQUERIDA. II- O NAO COMPARECI-
MENTO DO INTERESSADO NO PRAZO DE 30(TRINTA)DIASIM-
PLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE EXPEDIENTE POR 
ABANDONO.

2017-0.157.794-8 SIOMARA REGINA GONCALVES
DEFERIDO
I- A VISTA DAS INFORMACOES CONTIDAS NO PRESENTE 

EXPECA-SE A CERTI DAO REQUERIDA. II- O NAO COMPARECI-
MENTO DO INTERESSADO NO PRAZO DE 30(TRINTA)DIASIM-
PLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE EXPEDIENTE POR 
ABANDONO.

2017-0.164.684-2 ROBERTA FRANCO XAVIER
DEFERIDO
I- A VISTA DAS INFORMACOES CONTIDAS NO PRESENTE 

EXPECA-SE A CERTI DAO REQUERIDA. II- O NAO COMPARECI-
MENTO DO INTERESSADO NO PRAZO DE 30(TRINTA)DIASIM-
PLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE EXPEDIENTE POR 
ABANDONO.

2017-0.165.152-8 MARINA AUGUSTA DE OLIVEIRA
DEFERIDO
I- A ENTREGA DE COPIA DA AIT N-JT-A1-262.003-3 SEM 

TARJA, MEDIANTEPAGAMENTO DE PRECO PUBLICO. II- O 
NAO COMPARECIMENTO DO INTERESSADO NO PRAZO DE 
30(TRINTA)DIASIMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE 
EXPEDIENTE POR ABANDONO.

PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DSV/1
2012-0.305.392-0 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL(SENAI
DEFERIDO
FALTA DE EMISSAO DE DOCUMENTO
2017-0.062.186-2 REALBRAS ADMINISTRACAO DE 

SERVICOS E CONSTRU LTDA
DEFERIDO
TERMO DE PERMISSAO PARA OCUPACAO DE VIA EMITIDO.
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS
ENDERECO: RUA JOAQUIM CARLOS, 655 - BLOCO F
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP-3
2017-0.148.257-2 JOSE CIPRIANO
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA N. 042.813-22(TAXI PRETO) 

PARA O SR. WASHINGTON LUIS DA SILVA. ANTE OS ELEMEN-
TOS QUE INSTRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFES-
TACAO DA DIVISAO DE TAXI-DTD DESTE DEPARTAMENTO DE 
TRANPOSRTES PUBLICOS, CUMPRIDAS TODAS AS FORMALI-
DADES LEGAIS E REGULAMENTARES EXIGIDAS PARA ESTE 
PROCEDIMENTO, CONFORME LEGISLACOES VIGENTES, DEFIRO 
O PEDIDO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONA-
MENTO N. 042.813-22 DA FORMA REQUERIDA, FICANDO 
CONDICIONADA A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE 
QUE CUMPRIDAS AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O 
NAO COMPARECIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A 
PARTIR DESTA PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO 
DO PRESENTE.

2017-0.152.835-1 OSMAR DOS SANTOS FEITOR
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA N. 042.992-21(TAXI PRETO) 

PARA O SR. RENATO REIS DA SILVA. ANTE OS ELEMENTOS 
DE CONVICCAO QUE INSTRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL 
MANIFESTACAO DA DIVISAO DE TAXI - DTD DESTE DEPARTA-
MENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRIDAS TODAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES EXIGIDAS PARA 
ESTE PROCEDIMENTO, CONFORME LEGISLACOES VIGENTES, 
DEFIRO O PEDIDO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTA-
CIONAMENTO N. 042.992-21 DA FORMA REQUERIDA, FICAN-
DO CONDICIONADA A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE 
QUE CUMPRIDAS AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O 
NAO COMPARECIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A 
PARTIR DESTA PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO 
DO PRESENTE.

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 PORTARIA n.º 148/2017 – DSV. GAB.DE 04 DE 

NOVEMBRO DE 2017
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO DO SIS-

TEMA VIÁRIO - DSV, órgão integrante do Sistema Nacional de 
Trânsito, nos termos do artigo 7.º, inciso III, da Lei n.º 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasi-
leiro – CTB, e do Decreto Municipal n.º 37.293, de 27 de janeiro 
de 1998, que estabelece a competência do DSV na área de 
circunscrição do Município, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 280 e 269 do Códi-
go de Trânsito Brasileiro – CTB, que dispõem sobre a autuação 
de infração de trânsito e adoção de medidas administrativas 
por agente de autoridade de trânsito, que poderá ser servidor 
civil ou policial militar;

CONSIDERANDO que agente da autoridade de trânsito é a 
pessoa credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício 
das atividades de fiscalização;

CONSIDERANDO o Convênio celebrado entre o Estado de 
São Paulo e o Município de São Paulo, em 24 de maio de 2006, 
objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB;

CONSIDERANDO os procedimentos estabelecidos para o 
credenciamento de policiais militares como agentes da autori-

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
PIRITUBA/PERUS.

A Supervisão de Vigilância em Saúde Pirituba/Perus,de 
acordo com o disposto no artigo 1º,inciso IV, artigo 140, 145 e 
149 da Lei Municipal 13725 de 09 / 01 / 2004, torna públicos os 
seguintes despachos e procedimentos administrativos relativos 
a Infração Sanitária:

001
AUTO DE IMPOSIÇAO DE PENALIDADE
2017 - 0.123.141 - 3 / Minimercado Cristina LTDA - ME / 

AV: Dr. Silvio de Campos, Nº 52 - Perus / Série H/Nº 011614.
002
TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO
2017 - 0.123.141 - 3 / Minimercado Cristina LTDA - ME 

/ AV: Dr. Silvio de Campos, Nº 52 - Perus / Série F/Nº 022207.

 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR DA FREGUESIA DO Ó

 CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR – FÓ

DESPACHO
Processo Administrativo
De acordo com o dispositivo na Lei Municipal 13.725/04, 

art. 1º Inciso IV, art. 149, o Centro de Referência em Saúde do 
Trabalhador – Fó, torna público os seguintes procedimentos 
administrativos relativo à infração sanitária:

Processo nº 2015-0.315.317-3
Interessado: DPV Distribuidora Paulista de Vedantes 

Indústria e Comércio Ltda-EPP
Endereço: Av. Paula Ferreira, 1274, Pirituba, SP/SP
Assunto: Ciência do Auto de Infração
À vista do documento às fls. 67 do Processo supracitado, 

damos ciência do Auto de Infração Série G/Nº 024193, lavrado 
em 24/10/2017 e abrimos prazo para defesa por 10 (dez) dias 
corridos.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO

 TERMO DE ADITAMENTO NO. 002/CRS-C/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6018.2017/0001537-5
LOCATÁRIA: COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 

CENTRO
LOCADORES: LUIZ ARNALDO CASALI E CARLOS ALBERTO 

COLESANTI
OBJETO: Locação de imóvel situado à Rua Almirante Mar-

ques Leão, nº 684, Capital, onde se encontra instalado a UBS 
Nossa Senhora do Brasil.

OBJETO DESTE ADITAMENTO:
1. Prorrogação do contrato por um período de 12 (doze) 

meses, a partir de 27/10/2017.
DOTAÇÃO ONERADA: 84.28.10.122.3024.2.100.3.3.90.3

6.00.00.
NOTAS DE EMPENHOS: 99.023/2017 e 99.209/2017
VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 13.693,13 (treze mil, 

seiscentos e noventa e três reais e treze centavos).
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 164.317,56 (cento e 

sessenta e quatro mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta 
e seis centavos).

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 

de 06 de Agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento referente ao período de 01/10/2017 
a 31/10/17.
6410.2017/0002109-0 Marcelo Rodrigues dos Santos R$ 2.000,00

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 

CONCESSÕES
Exumações - Autorizadas

6410.2017/0003873-2  Durvalina Pereira dos Santos
6410.2017/0002761-7  Miriam Silveira
6410.2017/0000698-9  Sérgio Santini
6410.2017/0001214-8  Ivete Pacheco Simões
6410.2017/0002309-3  Egidio Romani
6410.2017/0004764-2  Elvira Paula Leite do Prado e Outros
6410.2017/0001956-8  Fernando Giannese Zorzo
6410.2017/0001957-6  Aron Martins de Oliveira
6410.2017/0002188-0  Maria Aparecida Duarte
6410.2017/0001953-3  Maria Aparecida Costa
6410.2017/0003746-9  Laura Santo Dias
6410.2017/0002537-1  Neide Bosco Okumura
2017-0.123.892-2  Rosimeire de Oliveira
2017-0.100.214-7  Satomi Motoyama Kamizaki
2017-0.081.004-5  Ana Cristina Ornelas Nogueira
2017-0.107.196-3  Helena Fernandes da Silva Alves e Outros
2017-0.107.176-9  Djalmira de Freitas do Nascimento
2017-0.100.982-6  Rosane Irene Padilha
2017-0.091.729-0  Ramiro Perez Lopes
2017-0.072.867-5  Antonio Moreira de Sousa
2017-0.081.045-2  Gualter de Sousa Coelho e Outros
2017-0.090.539-9  Maria de Lourdes Lopes da Silva
2017-0.117.717-6  Jandyra Satiko Oshiro
2017-0.108.359-7  Simoneta Luoni Palladino
2017-0.110.045-9  Hisako Sugano
2017-0.105.644-1  Virginia Maria de Araujo Bairros e Outros
2017-0.100.196-5  Sandra Regina Bruno Fiorentini
2017-0.094.276-6  José Aparecido dos Santos e Outros
2017-0.090.219-5  Rui Gomes Antunes Castelo e Outros
2017-0.110.797-6  Hiroshi Yamakawa
2017-0.109.028-3  Miguel Angel Lopez Sanchez
2017-0.132.933-2  Fernando Roberto Furtado Baldin
2017-0.115.194-0  Eliane Gomes Coelho
2017-0.093.101-2  Iracema Ferreira de Souza
2017-0.090.555-0  Maria Aparecida Voivodic e Outros
2017-0.109.053-4  Iraci dos Santos Torres
2017-0.079.332-9  Reginaldo Pereira da Silva
2017-0.121.435-7  Alda Mascêo Pizauro
2017-0.089.847-3  Aurea Elisabeth Marafante Testa
2017-0.120.616-8  Nilberto Anzolini Adelino
2017-0.094.881-0  Simone Tavares de Moraes
2017-0.124.697-6  Vera Lucia Moreira Constante
2017-0.083.686-9  Thais Germinhasi de Carvalho
2017-0.126.772-8  Antonio Carlos Monteiro
2017-0.112.096-4  Maria da Conceição Silva Queixa
2017-0.115.831-7  Maria Merces de Sousa
2017-0.111.546-4  Maria Socorro da Silva
2017-0.125.322-0  Alexandre Rabelo Font
2017-0.124.108-7  Sebastião Joaquim da Silva
2017-0.095.240-0  Alzira Coelho da Silva
2017-0.103.695-5  Maria Nazaré de Lima Soares
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